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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº05/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI, inscrita no CNPJ. n.º 03.888.674/0001-62 – 

CONTRATANTE e a Empresa MANSOU COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 15.681.614/0001-53 - CONTRATADA. 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de consumo para a Copa/Cozinha 

deste Poder Legislativo para o período de 2025, conforme especificado no Termo de Referência do 

Processo Administrativo nº 05/2025 de Dispensa de Licitação nº 05/2025. 

 

 

DA DOTAÇÃO - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos de 

Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Amambai - MS:  

 
01.01 CAMARA MUNICIPAL 

Programa de trabalho 

01.031.0001.2001- Manutenção atividades da Secretaria da Câmara 

ELEMENTO(S) DE DESPESA(S): 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 

3.3.90.30.22.00.00 – Material de Copa e Cozinha. 

 

DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE  SER ENTREGA PELA CONTRATADA 

 

3.1 A CONTRATADA se compromete a entregar os bens/objeto descritos na Autorização de 

Fornecimento (Anexo a esse contrato), em até 05 dias úteis, contados a partir da assinatura deste 

contrato. 

 

Vigência do contrato:  A partir da data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2025 

TOTAL GERAL: R$ 11.877,77 (Onze mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 

 

DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de AMAMBAI - MS, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilégio que possa vir a ser, para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

Assinam: Darci José da Silva Presidente da Câmara Municipal pela Contratante e o senhor Fabio 

Yoshihiro Ogawa da Empresa MANSOU COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA pela contratada. 
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